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Parágrafo único. Em decorrência do art. 1º desta Portaria, o 
Município de Santa Helena de Goiás (GO) volta a fazer jus ao 
recebimento mensal dos recursos referentes ao Laboratório Regional 
de Prótese Dentária (LPRD). 

Art. 2º Ficam reestabelecidos recursos anuais, no montante 
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a serem incorporados ao Teto 
Financeiro Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta Comple
xidade do Município, conforme determinado no anexo da Portaria nº 
1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012, que estabelece recursos anuais 
a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta 
Complexidade dos Estados e Municípios para confecção de próteses 
dentárias nos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD). 

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas 
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante 
estabelecido no art. 2º, para ao Fundo Municipal de Saúde, em par
celas mensais. 

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar 
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - RAB-BSOR-SM (Plano 
Orçamentário 0007) - Atenção à Saúde da População para Proce
dimentos de Média e Alta Complexidade. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência outubro de 
2014. 

ARTHUR CHIORO 

PORTARIA Nº 2.874, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014 

Suspende a transferência de recursos finan
ceiros do Componente de Vigilância em 
Saúde do Bloco de Vigilância em Saúde 
dos Municípios irregulares na alimentação 
do Sistema de Informações sobre Morta
lidade (SIM). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 
87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 
2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para 
execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema 
Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária; 

Considerando a Portaria nº 201/SVS/MS, de 3 de novembro 
de 2010, que define os parâmetros para monitoramento da regu
laridade na alimentação do Sistema de Informação de Agravos de 
Notificação (SINAN) e Sistema de Informações sobre Mortalidade 
(SIM); e 

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe
lo monitoramento da utilização dos recursos do Bloco de Vigilância 
em Saúde transferidos para Estados, Distrito federal e Municípios, 
resolve: 

Art. 1º Fica suspensa a transferência dos recursos financeiros 
do Componente de Vigilância em Saúde do Bloco de Vigilância em 
Saúde, a partir da competência financeira janeiro de 2015, dos Mu
nicípios irregulares na alimentação do Sistema de Informações sobre 
Mortalidade (SIM) relacionados no anexo a esta Portaria, de acordo 
com monitoramento realizado no mês de dezembro de 2014. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

ARTHUR CHIORO 

ANEXO 

UF CODIGO IBGE MUNICIPIO 
AC 120050 Sena Madureira 
AL 270290 Girau do Ponciano 
AM 130240 Lábrea 
AM 130270 Manicoré 
AM 130290 Maués 
AM 130310 Nova Olinda do Norte 
BA 290390 Bom Jesus da Lapa 
BA 290560 Camacan 
BA 290680 Cansanção 
BA 291070 Euclides da Cunha 
BA 291400 Ipirá 

BA 291640 Itapetinga 
BA 291980 Macaúbas 
BA 292440 Pilão Arcado 
BA 292640 Riacho de Santana 
BA 292800 Santaluz 
BA 292810 Santa Maria da Vitória 
BA 293015 Serra do Ramalho 
BA 293020 Sento Sé 
BA 293050 Serrinha 
CE 230075 Amontada 
CE 230100 Aquiraz 
CE 230428 Eusébio 
CE 230625 Itaitinga 
CE 230770 Maranguape 
CE 230960 Pacajus 
CE 231240 São Gonçalo do Amarante 
ES 320150 Colatina 
MA 2 11 2 5 0 Tu t ó i a 
MG 3 11 2 3 0 Capelinha 
MG 313250 Itamarandiba 
PA 150030 Afuá 
PA 150120 Baião 
PA 150293 Dom Eliseu 
PA 150345 Ipixuna do Pará 
PA 150390 Juruti 
PA 150619 Rurópolis 
PA 150670 Santana do Araguaia 
PA 150730 São Félix do Xingu 
PA 150812 Ulianópolis 
RJ 330480 São Fidélis 
RN 240830 Nova Cruz 
RN 2 4 11 2 0 Santa Cruz 
RO 11 0 0 1 3 Machadinho D'Oeste 
SC 420360 Campos Novos 
SP 350070 Agudos 

PORTARIA Nº 2.875, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014 

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de 
equipes de Saúde da Família, equipes de Saúde Bucal e de Agentes Co
munitários de Saúde nos Municípios com irregularidades no cadastro de pro
fissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
SCNES. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos 
para a Atenção Básica; 

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº 
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011; 

Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o 
SCNES como base de cadastral para o SIAB; 

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos 
recursos da Atenção Básica transferidos para municípios e Distrito Federal; e 

Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da 
Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES, re
solve: 

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de equipes 
de Saúde da Família e Ribeirinhas, de equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde da 
competência financeira novembro de 2014, dos municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de 
profissionais no SCNES, relacionados no anexo a esta Portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTHUR CHIORO 

ANEXO 

UF IBGE MUNICÍPIO ESF ESFR ESFRSB ESB 1 ESB 2 ACS 
AC 1200385 PLACIDO DE CASTRO 0 0 0 1 0 0 
AL 2702108 COLONIA LEOPOLDINA 0 0 0 1 0 0 
AL 2702355 CRAIBAS 1 0 0 1 0 6 
AL 2706208 PA L E S T I N A 0 0 0 1 0 0 
AM 1301308 CODAJAS 0 0 0 0 1 0 
AM 1304401 URUCURITUBA 1 0 0 0 0 11 
AP 1600402 MAZAGAO 1 0 0 2 0 4 
AP 1600501 OIAPOQUE 1 0 0 0 0 9 
BA 2903201 BARREIRAS 1 0 0 0 0 11 
BA 2903904 BOM JESUS DA LAPA 0 0 0 1 0 0 
BA 2904852 CABACEIRAS DO PARAGUACU 0 0 0 1 0 0 
BA 2905305 C A FA R N A U M 0 0 0 1 0 0 
BA 2905602 CAMACAN 0 0 0 1 0 0 
BA 2905701 CAMACARI 1 0 0 2 0 6 
BA 2906105 CANAPOLIS 1 0 0 1 0 6 
BA 2906907 C A R AV E L A S 0 0 0 1 0 0 
BA 2909406 COTEGIPE 1 0 0 0 0 6 
BA 2913101 I B I T I TA 0 0 0 1 0 0 
BA 2913507 IGUAI 1 0 0 1 0 6 
BA 2917508 JACOBINA 0 0 0 1 0 0 
BA 2920007 MAIQUINIQUE 0 0 0 1 0 0 
BA 2923357 OUROLANDIA 1 0 0 1 0 5 
BA 2925006 P L A N A LTO 0 0 0 1 0 0 
BA 2927309 SALINAS DA MARGARIDA 1 0 0 1 0 4 
BA 2927408 S A LVA D O R 1 0 0 3 0 7 
BA 2928604 SANTO AMARO 1 0 0 1 0 8 
BA 2928802 SANTO ESTEVAO 0 0 0 1 0 0 
BA 2929354 SAO JOSE DA VITORIA 0 0 0 0 0 3 
BA 2930303 SERRA DOURADA 1 0 0 1 0 7 
BA 2933307 VITORIA DA CONQUISTA 1 0 0 1 0 20 

CE 2300150 ACARAPE 0 0 0 1 0 0 
CE 2305233 HORIZONTE 0 0 0 0 0 1 
CE 2307304 JUAZEIRO DO NORTE 2 0 0 2 0 13 
CE 2309805 PA C O T I 0 0 0 1 0 0 
ES 3200607 ARACRUZ 1 0 0 0 0 8 
ES 3201407 CASTELO 0 0 0 1 0 0 
ES 3204500 SANTA LEOPOLDINA 1 0 0 0 0 8 
ES 3205101 VIANA 0 0 0 1 0 0 
GO 5204656 CAMPINACU 1 0 0 0 1 6 
GO 5204904 CAMPOS BELOS 0 0 0 0 1 0 
GO 5215603 PADRE BERNARDO 1 0 0 1 0 5 
GO 5218508 QUIRINOPOLIS 1 0 0 1 0 8 
MA 2100956 ARAME 0 0 0 0 0 12 
MA 2103307 CODO 1 0 0 0 0 12 
MA 2103554 CONCEICAO DO LAGO-ACU 0 0 0 1 0 0 
MA 2104107 FORTALEZA DOS NOGUEIRAS 1 0 0 1 0 8 
MA 2105005 HUMBERTO DE CAMPOS 0 0 0 1 0 0 
MA 2107456 OLINDA NOVA DO MARANHAO 1 0 0 1 0 5 
MA 2107506 PACO DO LUMIAR 1 0 0 1 0 9 
MA 2108504 PINDARE-MIRIM 1 0 0 1 0 4 
MA 2108900 POCAO DE PEDRAS 1 0 0 0 0 9 
MA 2 111 3 0 0 SAO LUIS 0 0 0 1 0 0 
MA 2 111 7 8 9 SERRANO DO MARANHAO 1 0 0 1 0 8 
MG 3105608 BARBACENA 1 0 0 0 0 6 
MG 3 11 6 1 5 9 CHAPADA GAUCHA 0 0 0 0 1 0 
MG 3 11 7 8 3 6 CONEGO MARINHO 0 0 0 0 1 0 
MG 3 11 8 6 0 1 C O N TA G E M 1 0 0 0 0 5 
MG 3 11 9 5 0 0 CORONEL MURTA 0 0 0 0 1 0 
MG 3121209 DELFINOPOLIS 1 0 0 1 0 4 
MG 3128907 GUIMARANIA 1 0 0 1 0 9 
MG 3131703 I TA B I R A 1 0 0 1 0 7 
MG 3132008 I TA C A M B I R A 1 0 0 1 0 6 
MG 3136702 JUIZ DE FORA 1 0 0 0 0 5 
MG 3139409 MANHUACU 1 0 0 1 0 7 
MG 3143302 MONTES CLAROS 0 0 0 0 0 1 
MG 3145059 NOVA PORTEIRINHA 0 0 0 0 1 0 
MG 3148103 PAT R O C I N I O 1 0 0 0 1 8 
MG 3155108 RIO DO PRADO 0 0 0 1 0 0 
MG 3160306 SANTO ANTONIO DO JACINTO 0 0 0 1 0 0 
MG 3 1 6 11 0 6 SAO FRANCISCO 1 0 0 2 0 7 
MG 3162807 SAO JOAO EVANGELISTA 0 0 0 1 0 0 
MG 3162922 SAO JOAQUIM DE BICAS 0 0 0 0 1 0 
MG 3168507 TEIXEIRAS 1 0 0 1 0 7 
MG 3168804 TIRADENTES 1 0 0 0 0 7 
MG 3170404 UNAI 0 0 0 0 1 0 
MG 3171303 VICOSA 1 0 0 1 0 4 
MG 3171808 VIRGINOPOLIS 1 0 0 1 0 8 
MS 5003702 DOURADOS 1 0 0 1 0 6 
MS 5007505 ROCHEDO 1 0 0 1 0 7 
MT 5102702 CANARANA 1 0 0 1 0 9 
MT 5106422 PEIXOTO DE AZEVEDO 0 0 0 1 0 0 
MT 5107958 TANGARA DA SERRA 1 0 0 1 0 4 
PA 1500131 ABEL FIGUEIREDO 1 0 0 1 0 5 
PA 1500800 ANANINDEUA 1 0 0 1 0 6 
PA 1503093 GOIANESIA DO PARA 1 0 0 0 0 7 
PA 1504455 MEDICILANDIA 1 0 0 0 0 5 
PA 1506161 RIO MARIA 1 0 0 1 0 6 
PA 1506500 SANTA ISABEL DO PARA 1 0 0 1 0 7 
PB 2501906 BELEM 1 0 0 0 1 5 
PB 2506301 GUARABIRA 0 0 0 1 0 0 
PB 2507002 I TA P O R A N G A 1 0 0 1 0 5 
PB 2512721 PEDRO REGIS 1 0 0 1 0 4 
PB 2512309 PRINCESA ISABEL 1 0 0 0 0 4 
PB 2513703 SANTA RITA 1 0 0 3 0 10 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012014123100115 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Parágrafo único. Em decorrência do art. 1º desta Portaria, o
Município de Santa Helena de Goiás (GO) volta a fazer jus ao
recebimento mensal dos recursos referentes ao Laboratório Regional
de Prótese Dentária (LPRD).

Art. 2º Ficam reestabelecidos recursos anuais, no montante
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a serem incorporados ao Teto
Financeiro Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta Comple-
xidade do Município, conforme determinado no anexo da Portaria nº
1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012, que estabelece recursos anuais
a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta
Complexidade dos Estados e Municípios para confecção de próteses
dentárias nos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD).

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 2º, para ao Fundo Municipal de Saúde, em par-
celas mensais.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - RAB-BSOR-SM (Plano
Orçamentário 0007) - Atenção à Saúde da População para Proce-
dimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência outubro de
2014.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 2.874, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Suspende a transferência de recursos finan-
ceiros do Componente de Vigilância em
Saúde do Bloco de Vigilância em Saúde
dos Municípios irregulares na alimentação
do Sistema de Informações sobre Morta-
lidade (SIM).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de
2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para
execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema
Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária;

Considerando a Portaria nº 201/SVS/MS, de 3 de novembro
de 2010, que define os parâmetros para monitoramento da regu-
laridade na alimentação do Sistema de Informação de Agravos de
Notificação (SINAN) e Sistema de Informações sobre Mortalidade
(SIM); e

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos do Bloco de Vigilância
em Saúde transferidos para Estados, Distrito federal e Municípios,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência dos recursos financeiros
do Componente de Vigilância em Saúde do Bloco de Vigilância em
Saúde, a partir da competência financeira janeiro de 2015, dos Mu-
nicípios irregulares na alimentação do Sistema de Informações sobre
Mortalidade (SIM) relacionados no anexo a esta Portaria, de acordo
com monitoramento realizado no mês de dezembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF CODIGO IBGE MUNICIPIO
AC 120050 Sena Madureira
AL 270290 Girau do Ponciano
AM 130240 Lábrea
AM 130270 Manicoré
AM 130290 Maués
AM 130310 Nova Olinda do Norte
BA 290390 Bom Jesus da Lapa
BA 290560 Camacan
BA 290680 Cansanção
BA 291070 Euclides da Cunha
BA 291400 Ipirá

BA 291640 Itapetinga
BA 291980 Macaúbas
BA 292440 Pilão Arcado
BA 292640 Riacho de Santana
BA 292800 Santaluz
BA 292810 Santa Maria da Vitória
BA 293015 Serra do Ramalho
BA 293020 Sento Sé
BA 293050 Serrinha
CE 230075 Amontada
CE 230100 Aquiraz
CE 230428 Eusébio
CE 230625 Itaitinga
CE 230770 Maranguape
CE 230960 Pacajus
CE 231240 São Gonçalo do Amarante
ES 320150 Colatina
MA 2 11 2 5 0 Tu t ó i a
MG 3 11 2 3 0 Capelinha
MG 313250 Itamarandiba
PA 150030 Afuá
PA 150120 Baião
PA 150293 Dom Eliseu
PA 150345 Ipixuna do Pará
PA 150390 Juruti
PA 150619 Rurópolis
PA 150670 Santana do Araguaia
PA 150730 São Félix do Xingu
PA 150812 Ulianópolis
RJ 330480 São Fidélis
RN 240830 Nova Cruz
RN 2 4 11 2 0 Santa Cruz
RO 11 0 0 1 3 Machadinho D'Oeste
SC 420360 Campos Novos
SP 350070 Agudos

PORTARIA Nº 2.875, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de
equipes de Saúde da Família, equipes de Saúde Bucal e de Agentes Co-
munitários de Saúde nos Municípios com irregularidades no cadastro de pro-
fissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde -
SCNES.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;

Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o
SCNES como base de cadastral para o SIAB;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da
Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES, re-
solve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de equipes
de Saúde da Família e Ribeirinhas, de equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde da
competência financeira novembro de 2014, dos municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de
profissionais no SCNES, relacionados no anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO ESF ESFR ESFRSB ESB 1 ESB 2 ACS
AC 1200385 PLACIDO DE CASTRO 0 0 0 1 0 0
AL 2702108 COLONIA LEOPOLDINA 0 0 0 1 0 0
AL 2702355 CRAIBAS 1 0 0 1 0 6
AL 2706208 PA L E S T I N A 0 0 0 1 0 0
AM 1301308 CODAJAS 0 0 0 0 1 0
AM 1304401 URUCURITUBA 1 0 0 0 0 11
AP 1600402 MAZAGAO 1 0 0 2 0 4
AP 1600501 OIAPOQUE 1 0 0 0 0 9
BA 2903201 BARREIRAS 1 0 0 0 0 11
BA 2903904 BOM JESUS DA LAPA 0 0 0 1 0 0
BA 2904852 CABACEIRAS DO PARAGUACU 0 0 0 1 0 0
BA 2905305 C A FA R N A U M 0 0 0 1 0 0
BA 2905602 CAMACAN 0 0 0 1 0 0
BA 2905701 CAMACARI 1 0 0 2 0 6
BA 2906105 CANAPOLIS 1 0 0 1 0 6
BA 2906907 C A R AV E L A S 0 0 0 1 0 0
BA 2909406 COTEGIPE 1 0 0 0 0 6
BA 2913101 I B I T I TA 0 0 0 1 0 0
BA 2913507 IGUAI 1 0 0 1 0 6
BA 2917508 JACOBINA 0 0 0 1 0 0
BA 2920007 MAIQUINIQUE 0 0 0 1 0 0
BA 2923357 OUROLANDIA 1 0 0 1 0 5
BA 2925006 P L A N A LTO 0 0 0 1 0 0
BA 2927309 SALINAS DA MARGARIDA 1 0 0 1 0 4
BA 2927408 S A LVA D O R 1 0 0 3 0 7
BA 2928604 SANTO AMARO 1 0 0 1 0 8
BA 2928802 SANTO ESTEVAO 0 0 0 1 0 0
BA 2929354 SAO JOSE DA VITORIA 0 0 0 0 0 3
BA 2930303 SERRA DOURADA 1 0 0 1 0 7
BA 2933307 VITORIA DA CONQUISTA 1 0 0 1 0 20

CE 2300150 ACARAPE 0 0 0 1 0 0
CE 2305233 HORIZONTE 0 0 0 0 0 1
CE 2307304 JUAZEIRO DO NORTE 2 0 0 2 0 13
CE 2309805 PA C O T I 0 0 0 1 0 0
ES 3200607 ARACRUZ 1 0 0 0 0 8
ES 3201407 CASTELO 0 0 0 1 0 0
ES 3204500 SANTA LEOPOLDINA 1 0 0 0 0 8
ES 3205101 VIANA 0 0 0 1 0 0
GO 5204656 CAMPINACU 1 0 0 0 1 6
GO 5204904 CAMPOS BELOS 0 0 0 0 1 0
GO 5215603 PADRE BERNARDO 1 0 0 1 0 5
GO 5218508 QUIRINOPOLIS 1 0 0 1 0 8
MA 2100956 ARAME 0 0 0 0 0 12
MA 2103307 CODO 1 0 0 0 0 12
MA 2103554 CONCEICAO DO LAGO-ACU 0 0 0 1 0 0
MA 2104107 FORTALEZA DOS NOGUEIRAS 1 0 0 1 0 8
MA 2105005 HUMBERTO DE CAMPOS 0 0 0 1 0 0
MA 2107456 OLINDA NOVA DO MARANHAO 1 0 0 1 0 5
MA 2107506 PACO DO LUMIAR 1 0 0 1 0 9
MA 2108504 PINDARE-MIRIM 1 0 0 1 0 4
MA 2108900 POCAO DE PEDRAS 1 0 0 0 0 9
MA 2 111 3 0 0 SAO LUIS 0 0 0 1 0 0
MA 2 111 7 8 9 SERRANO DO MARANHAO 1 0 0 1 0 8
MG 3105608 BARBACENA 1 0 0 0 0 6
MG 3 11 6 1 5 9 CHAPADA GAUCHA 0 0 0 0 1 0
MG 3 11 7 8 3 6 CONEGO MARINHO 0 0 0 0 1 0
MG 3 11 8 6 0 1 C O N TA G E M 1 0 0 0 0 5
MG 3 11 9 5 0 0 CORONEL MURTA 0 0 0 0 1 0
MG 3121209 DELFINOPOLIS 1 0 0 1 0 4
MG 3128907 GUIMARANIA 1 0 0 1 0 9
MG 3131703 I TA B I R A 1 0 0 1 0 7
MG 3132008 I TA C A M B I R A 1 0 0 1 0 6
MG 3136702 JUIZ DE FORA 1 0 0 0 0 5
MG 3139409 MANHUACU 1 0 0 1 0 7
MG 3143302 MONTES CLAROS 0 0 0 0 0 1
MG 3145059 NOVA PORTEIRINHA 0 0 0 0 1 0
MG 3148103 PAT R O C I N I O 1 0 0 0 1 8
MG 3155108 RIO DO PRADO 0 0 0 1 0 0
MG 3160306 SANTO ANTONIO DO JACINTO 0 0 0 1 0 0
MG 3 1 6 11 0 6 SAO FRANCISCO 1 0 0 2 0 7
MG 3162807 SAO JOAO EVANGELISTA 0 0 0 1 0 0
MG 3162922 SAO JOAQUIM DE BICAS 0 0 0 0 1 0
MG 3168507 TEIXEIRAS 1 0 0 1 0 7
MG 3168804 TIRADENTES 1 0 0 0 0 7
MG 3170404 UNAI 0 0 0 0 1 0
MG 3171303 VICOSA 1 0 0 1 0 4
MG 3171808 VIRGINOPOLIS 1 0 0 1 0 8
MS 5003702 DOURADOS 1 0 0 1 0 6
MS 5007505 ROCHEDO 1 0 0 1 0 7
MT 5102702 CANARANA 1 0 0 1 0 9
MT 5106422 PEIXOTO DE AZEVEDO 0 0 0 1 0 0
MT 5107958 TANGARA DA SERRA 1 0 0 1 0 4
PA 1500131 ABEL FIGUEIREDO 1 0 0 1 0 5
PA 1500800 ANANINDEUA 1 0 0 1 0 6
PA 1503093 GOIANESIA DO PARA 1 0 0 0 0 7
PA 1504455 MEDICILANDIA 1 0 0 0 0 5
PA 1506161 RIO MARIA 1 0 0 1 0 6
PA 1506500 SANTA ISABEL DO PARA 1 0 0 1 0 7
PB 2501906 BELEM 1 0 0 0 1 5
PB 2506301 GUARABIRA 0 0 0 1 0 0
PB 2507002 I TA P O R A N G A 1 0 0 1 0 5
PB 2512721 PEDRO REGIS 1 0 0 1 0 4
PB 2512309 PRINCESA ISABEL 1 0 0 0 0 4
PB 2513703 SANTA RITA 1 0 0 3 0 10



Nº 253, quarta-feira, 31 de dezembro de 201411 6 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014123100116

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PB 2516508 TA P E R O A 0 0 0 1 0 0
PB 2516607 TAVA R E S 1 0 0 1 0 6
PE 2601805 B E TA N I A 1 0 0 1 0 5
PE 2604809 C O RT E S 0 0 0 1 0 0
PE 2605707 F L O R E S TA 0 0 0 1 0 0
PE 2606408 G R AVATA 0 0 0 1 0 0
PE 2606606 IBIMIRIM 1 0 0 1 0 7
PE 2607752 I TA P I S S U M A 1 0 0 1 0 4
PE 2607901 JABOATAO DOS GUARARAPES 1 0 0 0 0 5
PE 2608206 JOAQUIM NABUCO 1 0 0 1 0 6
PE 2609600 OLINDA 0 0 0 0 1 0
PE 2610707 PA U L I S TA 0 0 0 1 0 0
PE 2610905 PESQUEIRA 0 0 0 1 0 0
PE 2 6 11 6 0 6 RECIFE 0 0 0 1 1 0
PE 2 6 11 8 0 4 RIBEIRAO 2 0 0 2 0 16
PE 2612208 SALGUEIRO 2 0 0 2 0 12
PE 2614105 S E RTA N I A 0 0 0 1 0 0
PE 2615805 T U PA N AT I N G A 1 0 0 1 0 7
PI 2205557 LAGOA ALEGRE 1 0 0 1 0 8
PI 2207900 PEDRO II 0 0 0 1 0 0
PI 2 2 11 0 0 1 TERESINA 0 0 0 0 0 1
PR 4102505 BARBOSA FERRAZ 1 0 0 1 0 4
RJ 3300100 ANGRA DOS REIS 1 0 0 0 0 3
RJ 3300456 BELFORD ROXO 1 0 0 1 0 5
RJ 3300506 BOM JARDIM 1 0 0 0 0 7
RJ 3300803 CACHOEIRAS DE MACACU 1 0 0 1 0 8
RJ 3301702 DUQUE DE CAXIAS 0 0 0 1 0 0
RJ 3301900 I TA B O R A I 1 0 0 0 0 7
RJ 3302007 I TA G U A I 1 0 0 1 0 6
RJ 3302106 I TA O C A R A 0 0 0 1 0 0
RJ 3302304 LAJE DO MURIAE 1 0 0 1 0 9
RJ 3302502 MAGE 2 0 0 2 0 15
RJ 3304557 RIO DE JANEIRO 2 0 0 0 1 11
RJ 3304904 SAO GONCALO 5 0 0 5 0 35
RJ 3305109 SAO JOAO DE MERITI 1 0 0 0 0 7
RJ 3305208 SAO PEDRO DA ALDEIA 1 0 0 1 0 5
RJ 3306305 VOLTA REDONDA 1 0 0 0 0 5
RN 2400307 AFONSO BEZERRA 0 0 0 1 0 0
RN 2405801 JOAO CAMARA 0 0 0 1 0 0
RN 2408003 MOSSORO 3 0 0 3 0 18
RN 2403251 PA R N A M I R I M 1 0 0 0 0 6
RN 2409803 PEDRO VELHO 0 0 0 1 0 0
RN 2410256 PORTO DO MANGUE 0 0 0 1 0 0
RN 2414407 TO U R O S 1 0 0 2 0 5
RO 11 0 1 5 0 0 SERINGUEIRAS 1 0 0 0 1 12
RS 4302451 BOQUEIRAO DO LEAO 0 0 0 0 0 9
RS 4303905 CAMPO BOM 1 0 0 0 0 6
RS 4304358 C A N D I O TA 0 0 0 1 0 0
RS 4304689 CAPELA DE SANTANA 1 0 0 1 0 5
RS 4309209 G R AVATA I 1 0 0 2 0 4
RS 4312674 NICOLAU VERGUEIRO 1 0 0 1 0 5
RS 4313060 NOVA HARTZ 0 0 0 1 0 0
RS 4314902 PORTO ALEGRE 4 0 0 3 1 14
RS 4315172 PROTASIO ALVES 0 0 0 1 0 0
RS 4317251 SANTA TEREZA 0 0 0 1 0 0
RS 4318101 SAO FRANCISCO DE ASSIS 1 0 0 1 0 5
RS 4320008 SAPUCAIA DO SUL 0 0 0 0 0 1
RS 4323002 VIAMAO 1 0 0 0 0 6
SC 4201208 ANTONIO CARLOS 1 0 0 0 0 6
SC 4201950 BALNEARIO ARROIO DO SILVA 0 0 0 0 0 1
SC 4210100 MAFRA 1 0 0 1 0 4
SC 4 2 11 9 0 0 PA L H O C A 1 0 0 1 0 3

SC 4215687 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO 1 0 0 1 0 8
SC 4217600 SIDEROPOLIS 0 0 0 1 0 0
SC 4217907 TA N G A R A 1 0 0 0 0 7
SC 4218806 T U RV O 0 0 0 2 0 0
SC 4219002 URUSSANGA 1 0 0 0 0 7
SE 2802304 FREI PAULO 1 0 0 1 0 6
SE 2802908 I TA B A I A N A 0 0 0 1 0 0
SE 2806701 SAO CRISTOVAO 1 0 0 0 0 6
SP 3502507 A PA R E C I D A 1 0 0 1 0 7
SP 3509700 CAMPOS DO JORDAO 1 0 0 1 0 7
SP 3 5 11 4 0 9 CERQUEIRA CESAR 1 0 0 1 0 3
SP 3514700 ECHAPORA 1 0 0 1 0 6
SP 3517604 GUAPIARA 1 0 0 1 0 7
SP 3518800 GUARULHOS 0 0 0 1 0 0
SP 3523206 I TA R A R E 1 0 0 1 0 6
SP 3525102 JARDINOPOLIS 1 0 0 0 0 6
SP 3529005 MARILIA 1 0 0 1 0 6
SP 3530607 MOGI DAS CRUZES 1 0 0 1 0 6
SP 3538709 PIRACICABA 0 0 0 1 0 0
SP 3538808 PIRAJU 1 0 0 1 0 6
SP 3538907 PIRAJUI 0 0 0 1 0 0
SP 3550308 SAO PAULO 4 0 0 0 1 24
TO 1702109 ARAGUAINA 1 0 0 1 0 8
TO 1705557 COMBINADO 0 0 0 1 0 0
TO 1709302 GUARAI 1 0 0 1 0 6
TO 1717909 PONTE ALTA DO TOCANTINS 1 0 0 1 0 12

TO TA L 182 131 0 0 152 17 874

PORTARIA Nº 2.877, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera a Portaria nº 2.315/GM/MS, de 23 de outubro de 2014, que estabelece
recursos a serem incorporados ao Limite Financeiro de Média e Alta Com-
plexidade dos Estados e Municípios Bloco de Atenção de Média e Alta
Complexidade.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art.1º O art. 1º da Portaria nº 2.315/GM/MS, de 23 de outubro de 2014, passa a vigorar da
seguinte forma:

"Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$ 23.844.675,68 (vinte e três milhões,
oitocentos e quarenta e quatro mil seiscentos e setenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), a ser
incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios constantes
no anexo a esta Portaria." (NR)

Art. 2º Fica alterado o recurso a ser incorporado ao Município de Cuiabá (MT), constante no
anexo da Portaria nº 2.315 de 2014, que passa a vigorar na forma do anexo a esta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros a partir
da competência outubro de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF IBGE Município Gestão Estabelecimento Valor Anual
MT 510340 Cuiabá Municipal Santa Casa de Misericórdia de Cuiabá -

CNES 2655519
4.165.072,29

TO TA L 23.844.675,68

PORTARIA Nº 2.878, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Desabilita o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) do Município de Ponta Grossa (PR).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/descredenciamento dos serviços especializados dos Centros de Especialidades

Odontológicos (CEO);
Considerando o não atendimento às condições e características definidas nas Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, e na Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005;

e
Considerando a deliberação da Comissão Intergestores Bipartite Regional (CIB-Regional) nº 25, de 8 de outubro de 2014, que aprova a desabilitação do CEO da Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG),

resolve:
Art. 1º Fica desabilitado o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) a seguir:

UF CÓD. M. MUNI CÍPIO NOME FANTASIA CÓDIGO NO
CNES

TIPO DE RE-
PA S S E

CLASSIFICAÇÃO INCENTIVO (R$) PORTARIA DE HA-
B I L I TA Ç Ã O

PORTARIA DE ALTERAÇÃO
DO TIPO DE REPASSE

PORTARIA DE AUMENTO DO RE-
CURSO DE CUSTEIO MENSAL

CEO TIPO CUSTEIO MENSAL
PR 4 11 9 9 0 Ponta Grossa Universidade Estadual de

Ponta Grossa CEO II
3340147 Municipal II 11 . 0 0 0 , 0 0 n º 2.376/GM/MS, de

7 de outubro de 2009
.

n º 2.881/GM/MS, de 21 de se-
tembro de 2010.

n º 1.341/GM/MS, de 13 junho de
2012.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para interromper a transferência, regular e automática, do custeio mensal, do respectivo valor do art. 1º desta Portaria, para o Fundo Municipal
de Saúde, correspondente.

Art. 3º Fica estabelecido que o Fundo Municipal de Saúde de Ponta Grossa (PR) reembolse o Fundo Nacional de Saúde os recursos financeiros de custeio mensal, do respectivo valor do art. 1º, repassados
desde a competência outubro de 2014.

Art. 4º Caberá ao Fundo Nacional de Saúde tomar as providências necessárias junto ao Município para que este restitua os valores pagos ao que dispõe esta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 2.879, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Desabilita o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) do Município de Ponta Grossa (PR).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/descredenciamento dos serviços especializados dos Centros de Especialidades

Odontológicos (CEO);
Considerando o não atendimento às condições e características definidas nas Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, e na Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de

2005;
Considerando a deliberação da Comissão Intergestores Bipartite Regional (CIB-Regional) nº 50, de 9 de outubro de 2013, que aprova a unificação dos Centros de Especialidades Odontológicos (CEO) do Tipo

II em CEO do Tipo III; e
Considerando o Ofício nº 9/2014, da Secretaria Municipal de Saúde de Ponta Grossa (PR), que solicita alteração de Tipo de CEO e descredenciamento do CEO Adilson Baggio, resolve:
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recursos a serem incorporados ao Limite Financeiro de Média e Alta Com-
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"Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$ 23.844.675,68 (vinte e três milhões,
oitocentos e quarenta e quatro mil seiscentos e setenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), a ser
incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios constantes
no anexo a esta Portaria." (NR)

Art. 2º Fica alterado o recurso a ser incorporado ao Município de Cuiabá (MT), constante no
anexo da Portaria nº 2.315 de 2014, que passa a vigorar na forma do anexo a esta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros a partir
da competência outubro de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF IBGE Município Gestão Estabelecimento Valor Anual
MT 510340 Cuiabá Municipal Santa Casa de Misericórdia de Cuiabá -

CNES 2655519
4.165.072,29

TO TA L 23.844.675,68

PORTARIA Nº 2.878, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Desabilita o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) do Município de Ponta Grossa (PR).
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desde a competência outubro de 2014.

Art. 4º Caberá ao Fundo Nacional de Saúde tomar as providências necessárias junto ao Município para que este restitua os valores pagos ao que dispõe esta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 2.879, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Desabilita o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) do Município de Ponta Grossa (PR).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/descredenciamento dos serviços especializados dos Centros de Especialidades

Odontológicos (CEO);
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